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LEI N. 909, DE 13 DE OUTUBRO DE 1965. 
(DOE 30.12.1965 – N. 20831, ANO LXXII)  

 
ISENTA imposto predial e 
respectivas taxas e dá outras 
providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS: 
  
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Manaus decreta e eu sanciono a 

seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1.º Ficam isentos de pagamento do Imposto Predial e respectivas taxas, 
durante cinco anos, as casas de barro ou palha e madeira, desde que reformadas 
em alvenaria e destinadas a residência própria. 

 
 § 1.º Gozarão os favores deste artigo os proprietários que residirem em 

casas de madeira cobertas de palha que aplicarem telha de barro ou similar. 
 
 § 2.º Exigir-se-á sempre a prova de uso do prédio como residência própria. 
 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

   PAÇO DA LIBERDADE, Manaus, 13 de outubro de 1965. 
 
 

VINICIUS MONTECONRADO GOMES 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
Dr. MANOEL BRAGA DOS SANTOS 

Secretário de Administração, Cultura e Assistência Social 
 

Dr. ANTONIO GLADSTON SARAIVA 
Secretário de Finanças 
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